
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 174, DE 04 DE ABRIL DE 2022.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 37 da Lei Complementar 
n.9 003/1996 e o Requerimento Protocolado sob o n.9 1001/2022,

RESOLVE

Art. I.9 Exonerar a pedido à contar do final do expediente do 
dia l.9 de abril de 2022, a servidora Suêlin Beatrice Maldaner, matrícula funcional n.9 
9429-3/2, do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Unidade de Recursos 
Humanos, Símbolo CC-03, lotada na Secretaria Municipal de Administração, à contar 
do final do expediente desta data.

Art. 2.9 Pela exoneração do Cargo, conforme citado no Artigo 
l.9 desta Portaria, fica a servidora reintegrada para as funções do Cargo de 
Provimento Efetivo de Colaborador Administrativo, função Auxiliar Administrativo, a 
contar do dia 02 de abril de 2022.

Art. 39 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, em 04 dias do mês de abril de 2022.
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No. Processo: 
Data Protoc..: 
Requerente.:
CPF............ :
Assunto...... :
Subassunto. : 
Logradouro.: 
Complem. ...:
Fone........... :
Cep............ :

2022/03/001004
31/03/22
SUELIN BEATRICE MALDANER 
085.773.819-43 
RH - RECURSOS HUMANOS 
REQUER A EXONERAÇÃO DO CARGO 
Rua Padre Alouis Mark

45 99833-9296 
85948000

Sumula: Solicito a exoneração do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Unidade de Recursos Humanos a contar do final do expediente do dia 01° de abril de 
2022. Pela exoneração do cargo de provimento em Comissão, solicito a reintegração para 
as funções do Cargo de Provimento Efetivo de Colaborador Administrativo - Função 
Auxiliar Administrativo, e solicito a transferência de lotação para outra Secretaria que não 
seja no paço municipal, a contar do dia 04 de abril de 2022. Solicito ainda, a revogação da 
Portaria n.° 228, de 18 de maio de 2020, e de todas as comissões que tenham relação 
com o Departamento de Recursos Humanos. Conforme anexo.
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Eu, Suêlin Beatrice Maldaner, solicito a exoneração do Cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe da Unidade de Recursos Humanos a 

contar do final do expediente do dia 01^ de abril de 2022. Pela exoneração 

do cargo de provimento em Comissão, solicito a reintegração para as 

funções do Cargo de Provimento Efetivo de Colaborador Administrativo - 

Função Auxiliar Administrativo, e solicito a transferência de lotação para 

outra Secretaria que não seja no paço municipal, a contar do dia 04 de abril 
de 2022. Solicito ainda, a revogação da Portaria n.? 228, de 18 de maio de 

2020, e de todas as comissões que tenham relação com o Departamento de 

Recursos Humanos.

Sem mais para o momento. 
Atenciosamente,

Pato Bragado, 31 de março de 2022.

.oi),, -M<Vrl(íii\rón
Suêlin Beatrice Maldaner
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